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Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo: 
atividades – meio, faz saber a quem possa interessar que, a 
partir do 30° dia subsequente à data de publicação deste Edital, 
o Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital

da Coordenadoria de Serviços de Saúde eliminará os docu-
mentos abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer 
às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, 
desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de 
legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Função: 006 Gestão de documentos e informações
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.002 Relação de remessa de 

documentos
Datas limite: 2008 a 2014
Quantidade de caixas: 61
Função: 006 Gestão de documentos e informações
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.02 Atuação e protocolo
Série documental: 006.01.02.003 Livro de registro de entra-

da de documentos avulsos
Datas limite: 2007 a 2015
Quantidade de caixas: 07
Função: 007 Gestão de atividades Complementares
Subfunção: 007.00 Não há
Atividade: 007.00.05 Execução de serviços de reprografia
Série documental: 007.00.05.004 Requisição de cópia
Datas limite: 2008 a 2014
Quantidade de caixas: 05
Função: 007 Gestão de atividades complementares
Subfunção: 007.00 Não há
Atividade: 007.00.05 Execução de serviços de reprografia
Série documental: 007.00.05.003 Relatório de quantidade 

de cópias
Datas limite: 2011 a 2017
Quantidade de caixas: 03
Função: 006 Gestão de documentos e informações
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 Ofício
Datas limite: 2007 a 2012
Quantidade de caixas: 02
Função: 006 Gestão de documentos e informações
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 Memorando
Datas limite: 2007 a 2013
Quantidade de caixas: 02
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.05 Controle de Transportes Internos
Atividade: 004.05.08 Controle da Guarda e Uso de Veículos
Série Documental: 004.05.08.004 Ficha de Controle de 

Tráfego de Veículos
Datas-limite: 2007 a 2017
Quantidade: 21 caixas
Função: 004 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 004.05 Controle de Transportes Internos
Atividade: 004.05.09 Controle do Consumo de Combustível
Série Documental: 004.05.09.005 – Quadro Demonstrativo 

Mensal de Consumo de Combustível
Datas-limite: 2012 a 2017
Quantidade: 1 caixa
Obs. Complementares: Conforme disposto no art. 29 do 

Decreto 48.897 de 27-08-2004 foi separada uma amostra.
Total de Caixas = 102

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA 

MULHER
 Notificações
O Diretor Técnico de Saúde III notifica Suzana Alcazar de 

Melo, RG 26.596.501-9, Técnico de Enfermagem, Efetivo, Ref. 
03, Grau B, da EV-NI, para comparecer à Gerência de Recursos 
Humanos, situada na Rua Condessa de São Joaquim, 282 – Bela 
Vista – São Paulo/SP, para no prazo de cinco dias consecutivos, 
apresentar justificativa por escrito de Faltas Injustificadas, refe-
rente ao exercício de 2018 e 2019, em virtude de haver infringi-
do o disposto no artigo 256, inciso V § 1º da Lei 10.261/68. Por 
não ter tomado ciência da notificação e não ter apresentado 
justificativa até a presente data, é citada agora por Edital, con-
forme previsto em lei, a fim de apresentar a devida defesa e para 
que não alegue ignorância ou desconhecimento, será publicado 
o presente edital por três dias consecutivos.

O Diretor Técnico de Saúde III notifica Uri Adrian Prync Flato, 
RG 11.113.965-X, Médico I, Lei 500/74, Referência M-I, da EVNU, 
para comparecer à Gerência de Recursos Humanos, situada na 
Rua Condessa de São Joaquim, 282 – Bela Vista – São Paulo/SP, 
para no prazo de cinco dias consecutivos, apresentar justificativa 
por escrito de Faltas Injustificadas, referente ao exercício de 
2019, em virtude de haver infringido o disposto no artigo 256, 
inciso V § 1º da Lei 10.261/68. Por não ter tomado ciência da 
notificação e não ter apresentado justificativa até a presente 
data, é citada agora por Edital, conforme previsto em lei, a fim 
de apresentar a devida defesa e para que não alegue ignorância 
ou desconhecimento, será publicado o presente edital por três 
dias consecutivos.

 LOGÍSTICA E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 Comunicado
Edital 294/2019 - CO – Contratação de serviços de conser-

vação especial e reabilitação da sinalização horizontal da SP 
063, entre o km 18,600 e o km 26,000, município de Itatiba, 
conforme as especificações técnicas constantes do Anexo I, da 
proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT.

Homologada e adjudicada em 01-07-2020 a Conter Cons-
truções e Comércio S.A, fica convocada a recolher a caução no 
valor de R$ 187.900,73 no prazo de 05 dias e assinar o contrato 
20.633-7 dentro do prazo de 15 dias, nos termos da Portaria 
SUP/DER-072 de 05-10-2012, podendo ser consultada no site do 
DER (www.der.sp.gov.br).

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
Edital de Chamamento 02/2019 - Convocação dos Con-

teudistas Sorteados para Prestação de Serviços no Segundo 
Semestre de 2020, Conforme Resultado Publicado no D.O. de 
08-05-2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - Univesp, no âmbito de suas atribuições esta-
tutárias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro 
de 2012, e com base no Edital de Chamamento 002/2019: 
Credenciamento de Banco de Conteudistas da Univesp (D.O. de 
14-09-2019), resolve:

Série documental: 006.01.10.001 (Circular, aviso, comunica-
do, memorando, comunicação interna)

Datas – limite: 2002- 2007, 2009-2012 e 2015-2017
Quantidade: 8 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 006 (Gestão de documentos e informações)
Subfunção: 006.01 (Comunicação administrativa)
Atividade: 006.01.02 (Autuação e protocolo)
Série documental: 006.01.02.002 (Livro de controle interno 

de documentos)
Datas – limite: 2003-2012
Quantidade: 1 caixa
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 006 (Gestão de documentos e informações)
Subfunção: 006.01 (Comunicação administrativa)
Atividade: 006.01.02 (Autuação e protocolo)
Série documental: 006.01.02.003 (Livro de registro de 

entrada de documentos avulsos)
Datas – limite: 2002-2012
Quantidade: 1 caixa
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 003 (Gestão de Recursos Humanos)
Subfunção: 003.04 (Controle de Frequência)
Atividade: 003.04.01 (Registro de Frequência)
Série documental: 003.04.01.003 (Boletim de frequência)
Datas – limite: 1950 a 2010, 2014-2017
Quantidade: 72 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 003 (Gestão de Recursos Humanos)
Subfunção: 003.04 (Controle de Frequência)
Atividade: 003.04.01 (Registro de Frequência)
Série documental: 003.04.01.017 (Registro de ponto)
Datas – limite: 2004 a 2007
Quantidade: 1 caixa
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 003 (Gestão de Recursos Humanos)
Subfunção: 003.03 (Expediente de pessoal)
Atividade: 003.03.06 (Avaliação de desempenho e incentivo 

funcional)
Série documental: 003.03.06.006 (Avaliação de desem-

penho)
Datas – limite: 2012 a 2017
Quantidade: 9 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 005 (Gestão orçamentária)
Subfunção: 005.02 (Execução orçamentária e financeira)
Atividade: 005.02.07 (Prestação de contas e controle 

interno)
Série documental: 005.02.07.001 (Processo de prestação de 

contas de adiantamento)
Datas – limite: 1996-2010
Quantidade: 62 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

1996 – Quitado por meio do Processo 4215/026/96, publi-
cado do D.O. 08-06-1999.

1997 – Quitado por meio do Processo 10.565/026/97, publi-
cado do D.O. 22-06-2000.

1998 – Quitado por meio do Processo 817/026/98, publica-
do do D.O. 30-11-2002.

1999 – Quitado por meio do Processo TC 814/026/99, publi-
cado do D.O. 09-05-2002.

2000 - Quitado por meio do Processo TC 937/026/00, publi-
cado do D.O. 21-02-2004.

2001 - Quitado por meio do Processo TC 827/026/01, publi-
cado do D.O. 27-07-2004.

2002 - Quitado por meio do Processo TC 829/026/02, publi-
cado do D.O. 01-10-2004.

2003 - Quitado por meio do Processo TC 1823/026/03, 
publicado do D.O. 30-11-2005.

2004 - Quitado por meio do Processo TC 2814/026/04, 
publicado do D.O. 11-11-2008.

2005 - Quitado por meio do Processo TC 1671/026/05, 
publicado do D.O. 06-03-2009.

2006 - Quitado por meio do Processo TC 2124/026/06, 
publicado do D.O. 20-04-2010.

2007 - Quitado por meio do Processo TC 4669/026/07, 
publicado do D.O. 04-03-2011.

2008 - Quitado por meio do Processo TC 760/026/08, publi-
cado do D.O. 11-05-2013.

2009 - Quitado por meio do Processo TC 1403/026/09, 
publicado do D.O. 24-11-2012.

2010 - Quitado por meio do Processo TC 112/026/10, publi-
cado do D.O. 06-02-2013.

Função: 005 (Gestão orçamentária)
Subfunção: 005.02 (Execução orçamentária e financeira)
Atividade: 005.02.06 (Adiantamento de despesa)
Série documental: 005.02.06.03 (Processo de adianta-

mento)
Datas – limite: 1995-1999, 2001-2003, 2006-2007
Quantidade: 35 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

1995 - Quitado por meio do Processo 9240/026/96, publica-
do do D.O. 24-03-1999.

1996 – Quitado por meio do Processo 4215/026/96, publi-
cado do D.O. 08-06-1999.

1997 – Quitado por meio do Processo 10.565/026/97, publi-
cado do D.O. 22-06-2000.

1998 – Quitado por meio do Processo 817/026/98, publica-
do do D.O. 30-11-2002.

1999 – Quitado por meio do Processo TC 814/026/99, publi-
cado do D.O. 09-05-2002.

2001 - Quitado por meio do Processo TC 827/026/01, publi-
cado do D.O. 27-07-2004.

2002 - Quitado por meio do Processo TC 829/026/02, publi-
cado do D.O. 01-10-2004.

2003 - Quitado por meio do Processo TC 1823/026/03, 
publicado do D.O. 30-11-2005.

2006 - Quitado por meio do Processo TC 2124/026/06, 
publicado do D.O. 20-04-2010.

2007 - Quitado por meio do Processo TC 4669/026/07, 
publicado do D.O. 04-03-2011.

Total de caixas: 267 caixas
 Comunicado
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos 09/2020
Coordenadoria de Serviços de Saúde
Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital 

- DGAC
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, instituída pela Resolução SS – 62, de 22-05-2014, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 23-05-2014, 
alterada pela Resolução SS- 77 de 23-06-2014, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 24-06-2014 em confor-
midade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 

junto ao Centro de Estudos de Línguas da Secretaria de Estado 
da Educação de São Paulo.

Declara ainda que, tendo atuado no Centro de Estudos 
de Línguas, vinculado a esta unidade escolar, durante o ano 
letivo de 2019, teve seu desempenho profissional considerado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (satisfatório ou insatisfatório).

Data, carimbo e assinatura do Diretor de Escola.
Anexo B (papel timbrado)
Declaração
O Diretor da escola XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

município de XXXXXXXXXXXXXXXX, Diretoria de Ensino 
– Região de XXXXXXXXXXXXXXXXX, declara, para fins de 
inscrição no processo de credenciamento de docentes inte-
ressados em atuar junto a Centro de Estudos de Línguas 
da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, que 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXXXXXXXX, ( ) titular 
de cargo ou ( ) ocupante de função atividade ou ( ) candidato 
do componente XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador de ( ) Licen-
ciatura Plena ou ( ) Diploma de Curso Superior ou ( ) Certificado 
de Conclusão ou ( ) Declaração/atestado de matrícula em 
2020, se aluno de curso de licenciatura plena (Letras), em 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:

1) conta com XXXXXX dias trabalhados no Magis-
tério Público Oficial (federal/estadual/municipal) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, contados até a data base 
de 30-06-2019;

2) apresenta os registros das seguintes ausências e afas-
tamentos comprovados durante o período de 01-07-2017 a 
30-06-2019:

a) XXXXXXX dias trabalhados
b) XXXXXXX dias de faltas abonadas
c) XXXXXXX dias de faltas, licenças, afastamentos de quais-

quer natureza (excetuadas as abonadas)
Data, carimbo e assinatura do Diretor de Escola.
Anexo C (papel timbrado da instituição, contendo nome, 

CNPJ e endereço)
Declaração
O mantenedor  do Colég io 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizado à rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara, exclusivamente para 
fins de inscrição no processo de credenciamento de docentes 
interessados em atuar junto a Centro de Estudos de Línguas 
da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, que 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXXX, 
Carteira Profissional nº XXXXXXX, série XXXXXXX, contrato de 
trabalho registrado às folhas XXXXXXX, ministrou aulas nesta 
instituição de ensino, no idioma XXXXXXXXXXX, durante o 
período de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX (data limite até 30-06-
2019), registrando, no período acima citado, um total de XXXXX 
dias efetivamente trabalhados.

Data, carimbo e assinatura do mantenedor.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 

VICENTE
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

classificados que, nos termos da Resolução SE 5, de 7-1-2020, 
alterada pela Resolução SE 18, de 31-1-2020, ocorrerá uma 
sessão de atribuição, observado o quanto segue:

1- Às 9h do dia 6 de julho de 2020 (segunda-feira) no Gabi-
nete (1º andar) da sede da Diretoria de Ensino da Região de São 
Vicente, localizada à Rua João Ramalho, 378 (1º andar), Centro, 
São Vicente/SP, serão oferecidas para exercício no mesmo dia:

a) 2 vagas para a função de Supervisor de Ensino, em cargo 
vago, na Diretoria de Ensino da Região de São Vicente;

b) Uma vaga para a função de Diretor de Escola, em cargo 
vago, na Escola Estadual Jon Teodoresco, no município de 
Itanhaém.

2- O inscrito nos termos desta resolução deverá apresentar 
na sessão de atribuição (Parágrafo único do artigo 5º da Reso-
lução SE-05/2020):

a) termo de anuência expedido pelo superior imediato, com 
data atualizada correspondente ao edital de oferecimento de 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

b) declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso;

c) declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

3- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e 
sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução SE-05/2020):

a) por procuração de qualquer espécie;
b) ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo (parágrafo único).
4- Para qualquer situação de acumulação de cargos, de 

que trata os incisos I, II, III e IV do artigo 7º da Resolução 
SE-05/2020, deverá haver publicação de novo ato decisório 
(parágrafo único).

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos 08/2020
Coordenadoria de Regiões de Saúde
Departamento Regional de Saúde – DRS XII - REGISTRO
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, instituída pela Resolução SS – 62, de 22-05-2014, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 23-05-2014, 
alterada pela Resolução SS- 77 de 23-06-2014, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 24-06-2014, em confor-
midade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo: 
atividades – meio, faz saber a quem possa interessar que, a 
partir do 30° dia subsequente à data de publicação deste Edital, 
o Departamento Regional de Saúde de Registro – DRS XII da 
Coordenadoria de Regiões de Saúde eliminará os documentos 
abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos 
e Acesso.

Função: 006 (Gestão de documentos e informações)
Subfunção: 006.01 (Comunicação administrativa)
Atividade: 006.01.10 (Controle de correspondência)
Série documental: 006.01.10.004 (Expediente de atendi-

mento)
Datas – limite: 2010-2015
Quantidade: 27 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 006 (Gestão de documentos e informações)
Subfunção: 006.01 (Comunicação administrativa)
Atividade: 006.01.04 (Distribuição e acompanhamento do 

trâmite)
Série documental: 006.01.04.002 (Relação de remessa)
Datas – limite: 2002-2005 e 2007-2014
Quantidade: 51 caixas
Observações complementares: Foram selecionadas amos-

tras dos documentos para guarda permanente, conforme art. 29 
do Decreto 48.897 de 27-08-2004.

Função: 006 (Gestão de documentos e informações)
Subfunção: 006.01 (Comunicação administrativa)
Atividade: 006.01.10 (Controle de correspondência)

idioma pretendido de, no mínimo, 360 horas, comprovando as 
competências e as habilidades de leitura, escrita, conversação e 
entendimento oral exigidas no idioma a ser ministrado (cópias 
acompanhadas dos originais), ou

e) atestado/declaração de matrícula no ano de 2020, se 
aluno de curso de Licenciatura Plena em Letras, com habilitação 
na língua estrangeira objeto da docência, expedido pela institui-
ção de ensino superior que estiver oferecendo o curso (original);

f) comprovante de inscrição no Processo de Atribuição de 
Classes e Aulas de 2020 na Diretoria de Ensino - Região de 
Presidente Prudente, constando que o docente fez opção pelo 
Projeto “Centro de Estudos Línguas”.

g) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido em 
Centro de Estudos de Línguas da Secretaria de Estado da Educa-
ção de São Paulo (Anexo A);

h) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido no 
Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação de 
São Paulo, no campo de atuação referente às aulas do Ensino 
Fundamental e/ou Médio (Anexo B);

i) declaração de tempo de serviço, em dias, no magistério 
do ensino fundamental e/ou médio de qualquer esfera pública; 
(Anexo B);

j) declaração de tempo de serviço, em dias efetivamente 
trabalhados, exercido na docência do idioma objeto de inscrição, 
em instituição privada, desde que de renomada competência 
(Anexo C);

k) declaração de assiduidade no Magistério Público Oficial 
da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, referente ao 
período de 01-07-2017 a 30-06-2019, fornecida pelo diretor da 
escola (Anexo B);

l) certificado de curso presencial de língua estrangeira e/ou 
extensão cultural, com carga mínima de 30 horas, comprovada-
mente realizado nos últimos 4 anos (data base 31-10-2019), no 
Brasil ou no exterior, por instituições de reconhecida competên-
cia (cópia acompanhada do original);

m) comprovante de participação em orientação técnica 
promovida pela SEE, nos últimos 4 anos (data base 31-10-2019), 
em parceria com instituições de renomada competência (cópia 
acompanhada do original);

n) comprovante de proficiência no idioma em que se ins-
creve, através de exame realizado por instituição de renomada 
competência (cópia acompanhada do original);

o) diploma de mestre ou título de doutor na língua estran-
geira objeto da docência (cópia acompanhada do original).

III – Da Pontuação
1) Quanto ao tempo de serviço:
a) tempo de serviço exercido em Centro de Estudos de 

Línguas da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, 
contados até a data base de 30-06-2019:

0,005 por dia (Anexo A);
b) tempo de serviço exercido no Magistério Público da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo no campo de 
atuação referente a aulas do ensino fundamental e/ou médio, 
contados até a data base de 30-06-2019:

0,001 por dia (Anexo B);
c) tempo de serviço exercido no Magistério do ensino fun-

damental e/ou médio de qualquer esfera pública, contados até a 
data base de 30-06-2019:

0,001 por dia (Anexo B);
d) tempo de serviço na docência do idioma em que se ins-

creve, exercido em instituição privada, desde que de renomada 
competência, contados em dias efetivamente trabalhados até a 
data base de 30-06-2019:

0,002 por dia (Anexo C);
2) Quanto aos títulos específicos para o idioma pretendido:
a) Curso de língua estrangeira e/ou extensão cultural, com 

carga mínima de 30 horas, comprovadamente realizado nos 
últimos 4 anos (data base de 30-11-2019), no Brasil, ou no 
exterior, por instituições de reconhecida competência: um ponto 
por curso até o máximo de 3 pontos;

b) Orientação técnica promovida pela SEE, nos últimos 4 
anos (data base de 30-11-2019), em parceria com instituições 
de renomada competência: um ponto por curso até o máximo 
de 5 pontos;

c) Certificado de exame de proficiência, último nível ou 
grau, no idioma em que se inscreve, através de documento 
expedido por instituição de renomada competência: 3 pontos;

d) Diploma de mestrado, na língua estrangeira objeto da 
inscrição: 5 pontos;

e) Diploma de doutorado, na língua estrangeira objeto da 
inscrição: 10 pontos.

3) Quanto à assiduidade:
Assiduidade no Magistério Público Oficial da Secretaria de 

Estado da Educação, no período de 01-07-2017 a 30-06-2019, 
com comprovada atuação de, no mínimo, 300 dias de exercício:

a) Sem registro de qualquer ausência no referido período: 
5 pontos;

b) Com registro de até 3 abonos de falta: 3 pontos;
c) Com registro de 4 até 6 abonos de falta: 2 pontos;
d) Com registro de qualquer número de falta justificada, 

injustificada, médica, licença ou afastamento a qualquer título 
ou quantidade inferior a 300 dias de exercício no referido 
período: zero ponto.

IV – Da Classificação
1) Os candidatos inscritos serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com o total da pontuação obtida, 
respeitando-se a ordem de prioridade quanto à habilitação/qua-
lificação e situação funcional, conforme o disposto na legislação 
pertinente à atribuição de aulas em vigor.

2) A classificação dos docentes para atuar nos Centros de 
Estudos de Línguas jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino 
será publicada em 13-07-2020. Após o término do período de 
credenciamento.

3) Prazo para interposição de recurso: 15-07-2020.
4) Classificação Final: 20-07-2020, no site da Diretoria de 

Ensino de Presidente Prudente.
V – Das Disposições Finais
1) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apre-

sentados no ato da inscrição; posteriormente não será realizada 
juntada de documentação.

2) O candidato que se inscrever com o comprovante de ins-
crição em outra Diretoria de Ensino, somente poderá participar 
da atribuição de aulas do CEL, caso sua opção de transferência 
esteja concretizada pela efetiva atribuição na DE indicada.

3) O ato de Inscrição no Processo de Credenciamento impli-
ca na aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições 
constantes no presente Edital e conhecimento da legislação 
específica.

4) Os casos omissos serão resolvidos por uma comissão 
composta pelos Supervisores de Ensino, Diretores de Escola e 
Professor Coordenador responsável pelo Centro de Estudos de 
Línguas jurisdicionado a esta Diretoria de Ensino.

5) Original deste Edital assinado ficará arquivado nesta 
Diretoria de Ensino.

Anexo A (papel timbrado)
Declaração
O Diretor de Escola da EE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

vinculadora do Centro de Estudos de Línguas 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, município de XXXXXXXXXX, Diretoria 
de Ensino – Região XXXXXXXXXXXXXXXX declara para fins de 
inscrição no processo de credenciamento de docentes interes-
sados em atuar junto a Centro de Estudos de Línguas em 2020, 
que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXXXXX, ( 
) titular de cargo ou ( ) ocupante de função atividade ou can-
didato ( ) do componente XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador 
de ( ) Licenciatura Plena ou ( ) Diploma de Curso Superior ou 
( ) Certificado de Conclusão em XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conta até 30-06-2019 com XXXXXXXXXXX dias trabalhados 
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no item anterior, o que também deverá ocorrer até o dia 07-08-
2020. Na mesma ocasião, poderá informar o endereço eletrônico 
do indiciado, caso este tenha interesse em participar do referido 
ato processual. 6) Publique-se.

DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO - OAB/SP 179.601
PROCESSO SEDUC 1744/2015 – GDOC – 1000726-

166898/2015
Indiciado: M. T. e Outros.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do Termo de 
Audiência de fls, a saber: Autos do processo SEDUC 1744/2015 
(GDOC 1000726-166898/2015). Indiciados: M.T. e outros. Ao 
segundo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 14h, 
sob a Presidência da Procuradora do Estado, Kristina Y. I. Kian 
Wandalsen, foi instalada a audiência virtual, pelo Microsoft 
Teams, objetivando a oitiva das testemunhas arroladas pelas 
defesas de M.T, C.A.P, C.F.S. e R.P. Ausente o acusado M.T, mas 
presente seu defensor constituído Dr. Enzo Montanari Ramos 
Leme, OAB/SP 241.418. Ausente o acusado C.A.P, mas presente 
sua defensora Dra. Luciana Branco de Mello Martin, OAB/SP 
203.692. Ausente o acusado C.A.A, mas presente seu defensor 
constituído Dr. Luiz Antonio da Silva Junior, OAB/SP 347.202. 
Ausente a acusada F.L.C, mas presente seu defensor constituído 
Dr. Sudarcy Sansão de Lima, OAB/SP 166.264. Ausente a acusa-
da R.A.S.G, mas presente seu defensor constituído Dr. Sudarcy 
Sansão de Lima, OAB/SP 166.264. Ausente o acusado C.F.S, mas 
presente sua defensora constituída Dra. Leda dos Santos Ramos, 
OAB/SP 371.207. Ausente a acusada M.N.S, mas presente sua 
defensora constituída Dra. Leda dos Santos Ramos, OAB/SP 
371.207. Ausente a acusada R.P, mas presentes suas defensoras 
Dra. Marcela Macedo de Lima Goulart, OAB/SP 188.118 e Dra. 
Maria de Fátima Zanetti Barbosa e Santos, OAB/SP 64.676. 
Presentes as testemunhas Leonardo Vieira Rocha e Lurdes 
Aparecida Lopes, que apresentaram documento de identificação 
durante seus depoimentos. Encerradas as oitivas das testemu-
nhas mencionadas, pela Presidência foi deliberado o seguinte: 
1) a defesa de M.T. contraditou a testemunha Lurdes Aparecida 
Lopes, por esta ter afirmado que possuía amizade íntima com 
a indiciada R.P, sendo esta “quase da família”. A contradita foi 
acolhida pela Presidência desta 5ª. Unidade Processante, tendo 
a testemunha sido ouvida como informante. 2) a defesa de R.P. 
contraditou a testemunha Leonardo Vieira Rocha, por este ter 
sido vice-diretor do indiciado M.T, presumindo-se intimidade 
e relação de confiabilidade entre ambos. A contradita não foi 
acolhida pela Presidência desta 5ª. Unidade Processante, eis que 
incumbe à Dirigente Regional de Ensino a designação do vice-
-diretor, tendo a testemunha negado a existência de amizade 
íntima com os indiciados. Houve protesto por parte da i. defesa 
de R.P, que ora é registrado. 3) a presente audiência havia sido 
originariamente designada para oitiva das testemunhas MAR-
COS CATARINO, LEONARDO VIEIRA ROCHA, LUCAS CARDOSO 
DE OLIVEIRA, LURDES APARECIDA LOPES, LUCIVANIA MATIAS 
DE SÁ, EMILY GONÇALVES MORILHA e MICAELLY DE SOUZA 
CUNHA, arroladas pelas defesas de M.T, C.A.P. e C.F.S, sendo 
que a testemunha Lurdes também havia sido indicada por R.P.. 
Contudo, a defesa de C.F.S. requereu redesignação para oitiva 
de suas testemunhas, tendo em vista as dificuldades para for-
necimento dos contatos. Foi, assim, designada audiência para 
o dia 07-07-2020, às 10 horas, conforme publicação no D.O. de 
01-07-2020. 4) Também havia sido designada audiência para 
03-07-2020, às 14h, para oitiva das testemunhas JOÃO BATISTA 
ROCHA, LEONARDO FEITOSA, ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS 
e GABRIEL FERREIRA DA SILVA, arroladas pelas defesas de R.P. 
e M.N.S. A defesa de R.P. requereu desistência das oitivas das 
testemunhas Leonardo Feitosa e André Marques dos Santos e 
a defesa de M.N.S. requereu a redesignação da audiência para 
oitiva de Gabriel Ferreira da Silva, o que foi deferido, devendo 
referida testemunha também ser ouvida no dia 07-07-2020, 
às 10 horas. A defesa de R.P. requereu que a oitiva de sua 
testemunha João Batista Rocha também seja realizada no dia 
07-07-2020, o que também foi deferido. Nessas circunstâncias, 
fica cancelada a audiência designada para o dia 03-07-2020. 5) 
Tendo em vista as dificuldades encontradas pela testemunha 
MARCOS CATARINO para estabelecer conexão e prestar o seu 
depoimento na audiência de hoje, fica também designada a 
audiência do dia 07-07-2020, às 10h, para a sua oitiva. 6) Os 
vídeos das oitivas serão encaminhados aos i. defensores, por 
meio de link de acesso à pasta virtual do OneDrive. 7) Deverá 
a equipe de assistentes gravar em DVD os vídeos das oitivas de 
hoje e juntar aos autos. 8) Publique-se. NADA MAIS, encerrando-
-se este termo, que reproduz os atos praticados em audiência.

DR. ENZO MONTANARI RAMOS LEME - OAB/SP 241.418
DRA. LUCIANA BRANCO DE MELLO MARTIN - OAB/SP 

203.692
DR. LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR - OAB/SP 347.202
DR. SUDARCY SANSÃO DE LIMA - OAB/SP 166.264
DRA. MARCELA MACEDO DE LIMA GOULART - OAB/SP 

188.118
DRA. MARIA DE FÁTIMA ZANETTI BARBOSA e SANTOS - 

OAB/SP 64.676
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC - OAB/SP 196.889
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS - OAB/SP 371.207
PROCESSO SEDUC 2813/2013 – GDOC – 1000726-

3666956/2013
Indiciado: G. S. M.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do Termo de Audiência 
de fls, a saber: 1) Considerando-se a quarentena decorrente da 
Covid-19, redesigno o dia 14-07-2020, às 10h, para oitiva da 
testemunha de defesa arrolada à fl. 201, Sra. MARIA ROSELI 
MENDONÇA MACHADO. 2) A audiência será realizada por 
videoconferência, ficando facultada à testemunha a escolha 
do local onde pretende prestar seu depoimento. 3) A defesa 
notificará sua testemunha (art. 287, Lei estadual 10.261/68), 
devendo encaminhar para o e-mail pge-ppd-5up@sp.gov.br, 
até as 18h do dia 09-07-2020, o endereço eletrônico (e-mail) e 
telefone da pessoa que deseja ouvir, sob pena de preclusão da 
prova. 4) A testemunha receberá em seu endereço eletrônico, 
com antecedência, link com todas as orientações para participar 
da videoconferência. 5) Intime-se os defensores Dr. APARECIDO 
INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS, OAB/SP 97.365 e Dr. MOACIR 
APARECIDO MATHEUS PEREIRA, OAB/SP 116.800, (procuração 
à fl. 202) dos termos deste despacho, bem como para que, até 
o dia 09-07-2020, encaminhem para o e-mail pge-ppd-5up@
sp.gov.br os seus telefones de contato e os endereços eletrô-
nicos (e-mail) que utilizarão para participarem da audiência 
virtual e para receberem o link mencionado no item 4, fazendo 
referência ao processo, dia e horário da audiência. Na mesma 
ocasião, poderão informar o endereço eletrônico e o telefone da 
indiciada, caso esta tenha interesse em participar do referido ato 
processual. 6) Publique-se.

DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS - OAB/
SP 97.365

DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - OAB/SP 
116.800,

PROCESSO SEDUC 3868/2013 – GDOC – 1000726-
594087/2013

Indiciado: A. A. C. C.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 5ª Unidade, 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria 
Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista – 
São Paulo, fica a defesa intimada do Termo de Audiência de fls, a 
saber: 1) Considerando-se a quarentena decorrente da Covid-19, 
redesigno o dia 14-07-2020, às 11h, para oitiva das testemunhas 
de defesa arroladas à fl. 128. 2) A audiência será realizada por 

filha de Antônio Gomes de Paula e de Ermelinda Borze de Car-
valho, que foi instaurado o procedimento disciplinar ora mencio-
nado, SEDUC 01889/2011, e por estarem presentes os requisitos 
do § 3º do art.278 da Lei Estadual 10.261/68, fica CITADO, por 
meio deste EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial a 
seguir transcrita, bem como para comparecer, acompanhada de 
seu advogado(a), à audiência de interrogatório, que se realizará 
no próximo dia 29-07-2020, às 11h15, por VIDEOCONFERÊNCIA 
Para tanto a acusada e seu defensor constituído deverão infor-
mar um endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone, para 
o e-mail pge-ppd-8up@sp.gov.br até o dia 15-07-2020, fazendo 
referência ao processo, dia e horário da audiência. A Unidade 
Processante encaminhará para os endereços eletrônicos infor-
mados, com antecedência, link com orientações para participar 
da videoconferência, data em que começará a fluir o prazo de 
três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo reque-
rer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o 
acusado será defendido por advogado dativo, caso não constitua 
advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a 
PORTARIA 729/2016: O Dr. Norberto Oya, Procurador do Estado 
da Oitava Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplina-
res da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, do teor dos 
documentos encartados às folhas 3/60, dos autos em epígrafe, 
ficou apurado que a servidora ANA ISABEL GONÇALVES DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade – Registro Geral 
18.311.136-9, Diretor de Escola, SQC-II-QM, classificada e com 
sede de exercício na unidade escolar em epígrafe, (exonerou-se 
a partir de 07-03-2012), durante o ano de 2011, incorrido nas 
seguintes irregularidades: Imputação 1: deixou de atualizar 
os registros de atribuição de aulas em livro próprio: 1.a) não 
preencheu devidamente o livro de registros de atribuição de 
aulas de 2011; 2.a) não foi assinado pelos docentes e pela 
diretora, ora indiciada, com todas as ocorrências; Imputação 2: 
atrasou o encaminhamento do Horário do Quadro de Pessoal 
Administrativo, de 2011, para ser homologado, pela Dirigente 
Regional de Ensino; Imputação 3: deixou que o prédio escolar 
apresentasse péssimas condições de conservação, como: 3.a) as 
salas de aulas 7, 10, 11, 12 e 13, sem portas, (fls.15); 3.b) pare-
des dos corredores e das salas de aula com a pintura deteriorada 
e pichações, (fls.15); 3.c) faltava carteiras de alunos em algumas 
salas de aula, como também vidros quebrados, (fls.15); Imputa-
ção 4: houve displicência na digitação de dados no Quadro de 
Estoque de Merenda, nos 02 (dois) ciclos do início do ano letivo, 
quando informou erroneamente o prazo de vencimento dos 90 
(noventa) quilos de arroz, que o Supervisor de Ensino, Gilson, 
atestou o vencimento, (fls.21). Tendo em conta que a conduta 
acima identificada caracteriza ilícito disciplinar passíveis de 
responsabilização no âmbito administrativo, resolve, em cumpri-
mento à respeitável determinação do Chefe de Gabinete desta 
Pasta, às folhas 61: instaurar contra: A) ANA ISABEL GONÇALVES 
DA SILVA, já qualificada, no presente Processo Administrativo 
Disciplinar, por infração ao disposto nos artigos 241, incisos 
II, III, IX e XIII, 245, inciso II da Lei Estadual n. 10.261/68 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São 
Paulo – EFP, sujeitando-a, portanto, à penalidade constante dos 
artigos 251, inciso IV c.c. 256, inciso II do EFP. (B) determinar: 
(B.1) a citação da indiciada nos termos do artigo 278, do EFP, 
devendo a contrafé ser enviada em envelopes lacrados, para 
ver-se processar perante esta Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo; (B.2) 
a intimação da indiciada para: (B.2.1) comparecerem à audiência 
de interrogatório, a ser oportunamente designada, devidamente 
acompanhada de advogado constituído para representá-la em 
todos os atos processuais, ou por defensor dativo, caso hipos-
suficientes, a ser indicado mediante prévio requerimento; (B.2.2) 
apresentar defesa prévia, no prazo de 3 (três) dias a contar do 
interrogatório, sob pena de revelia, conforme o art. 283, EFP; 
(B.3) a expedição de ofício ao superior hierárquico da indiciada, 
informando-o da instauração do presente processo; e (C) Arrolar 
como testemunhas da Administração: Gilson Souza Furuguem, 
R.G. 11.558.676-3 (fls.04); Maria Inês Carvalho Settanne, R.G. 
5.867.660 (fls.31/32). A partir da expedição desta Portaria ficam 
interrompidos os prazos prescricionais, nos termos do artigo 
261, inciso III e § 2º, do EFP.

Intimações
Processo SEDUC 1463570/2019 – GDOC – 1000726-

401386/2019
Indiciado: M. A. F. C. P.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls.90, a saber: 1) Recebo a defesa prévia de fls. 87/87vº em 
favor da indiciada, sem preliminares e com rol de testemunhas 
que serão ouvidas oportunamente. 2) Em termos de prosse-
guimento, fica designada audiência para o dia 12-08-2020, 
às 13h30, objetivando a oitiva de testemunhas arroladas pela 
Administração, sendo que a audiência será realizada por vide-
oconferência, ficando facultada às testemunhas a escolha do 
local onde pretendem prestar o depoimento. 3) As testemunhas 
da Administração serão intimadas pela PPD, devendo informar, 
até o dia 07-08-2020, endereço eletrônico (e-mail) e número de 
telefone para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada 
para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 4) Publique-se, 
intimando-se a defesa deste despacho.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA OAB/SP 336.296
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
PROCESSO SEDUC 1659/2016 – GDOC – 1000726-

285449/2016
Indiciado: L. B. C..
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 330, a saber: 1) Intime-se a defesa para que fique ciente 
dos documentos juntados às fls.311/329vº e da mídia de fls.328, 
facultada manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Eventual 
petição poderá ser enviada eletronicamente para o e-mail desta 
2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 2) No silêncio, venham os 
autos conclusos para elaboração de relatório final.

DR. TALES CUNHA CARRETERO - OAB/SP 318.833
PROCESSO SEDUC 5264/2015 – GDOC – 1000726-

1004311/2015
Indiciado: R. S. L. A.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 154 e verso, a saber: 1) Considerando-se a quarentena 
decorrente da Covid-19, redesigno a audiência de fls.115vº para 
o dia 12-08-2020, às 15h, para oitiva da informante Rayssa 
(fls.43), da testemunha da Administração Osvani Dias (fls.111) 
e as testemunhas arroladas pela defesa às fls.98vº, sendo que 
o ato processual será realizado por videoconferência, ficando 
facultada à informante e testemunhas a escolha do local onde 
pretendem prestar o depoimento. 2) A informante e testemunha 
da Administração serão intimadas pela PPD, devendo informar, 
até o dia 07-08-2020, endereço eletrônico (e-mail) e número de 
telefone para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada 
para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 3) A defesa 
notificará suas testemunhas (art. 287, Lei Estadual 10.261/68), 
devendo informar, até a data de 07-08-2020 para o endereço 
eletrônico supra, os e-mails e telefones das testemunhas 
arroladas às fls.98vº, sob pena de preclusão da prova. 4) As 
testemunhas receberão em seus endereços eletrônicos, com 
antecedência, link com todas as orientações para participar da 
videoconferência. 5) Intime-se a defesa dos termos deste despa-
cho, e para que informe os endereço eletrônico que utilizará para 
participar da audiência virtual e para receber o link mencionado 

o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Nas situações onde um conteudista tenha sido sele-
cionado pelo sorteio como o primeiro colocado em uma disci-
plina e, ao mesmo tempo, seja o único habilitado em outra(s) 
disciplina(s), o caso será analisado pela diretoria acadêmica 
que, conforme item 6.6.1 do Edital de Chamamento Público 
002/2019, poderá acatar o acúmulo além do limite estabelecido 
no item 3.

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convocação, 
adicionado do modelo de formulário de aceite e de instruções, 
no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante a fase de cre-
denciamento no formulário de inscrição disponibilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da Univesp .

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a Univesp, de acordo com 
a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Portal 
de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docente

Tabela I - Lista de conteudistas convocados

1 - Ficam convocados para contratação imediata os con-
teudistas listados na Tabela I, credenciados para a prestação 
de serviços no segundo semestre de 2020, conforme demandas 
estabelecidas pela diretoria acadêmica e resultado do sorteio de 
ordenação publicado no D.O. do dia 26-06-2020.

1.1 - Esta convocação terá validade apenas para a oferta 
de disciplinas do segundo semestre de 2020, conforme regras 
de ordenação de sorteio publicadas no D.O. do dia 20-06-2020 
e resultado publicado no D.O. do dia 26-05-2020, não sendo 
extensível seus efeitos para outros períodos ou disciplinas.

1.2 - Serão consideradas na presente convocação as disci-
plinas listadas na Tabela II.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 
para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da Univesp no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.2 - No caso de existência de vínculo de contratação por 
exclusividade em Instituição de Ensino, o conteudista deverá 
declarar, no momento do aceite, a existência de vínculo desta 
natureza e compromisso com a apresentação da autorização 
da instituição para exercício desta atividade, conforme modelo 
citado no item 2.1, ficando o pagamento pelo serviço prestado 
condicionado à comprovação desta autorização.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 02 dias 
úteis a partir da data de publicação deste comunicado no D.O.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 

CÓDIGO DISCIPLINA PERÍODO NÚMERO DE HABILITAÇÃO CONTEUDISTA TICKET

PEC008 Projeto Integrador para Eng. de Computação VIII 2020s2 0448/2020 Eduardo Ferro dos Santos 1341520121
EID003 Tecnologias de Comunicação de Dados 2020b4 0333/2020 Eduardo Paciencia Godoy 688412058

 INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Coordenadoria de Administração, Contratos 
e Convênios
 Intimação
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 

Gabinete do Secretário, Comunica a Jws Embalagens Eireli -ME 
- CNPJ: 24.745.882/0001-82, já qualificada no edital 12/2018, 
acerca da apuração dos seguintes fatos:

2. A supracitada empresa inadimpliu em suas obrigações 
contratuais, em razão de atraso na entrega do objeto contratual.

Ressalto que para o presente caso a(s) sanção(ões) 
prevista(s) na legislação e normas que regem a matéria é(são):

(a) Impedimento de licitar e contratar com o Estado, confor-
me previsão do artigo 7º, da Lei Federal 10.520/2002.

(b) Cumulativo com multa, na forma prevista no §2º, do 
artigo 87, da Lei Federal 8.666/93 c. c. Resolução SMA 139/2017.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo apre-
sentar suas alegações de defesa no prazo máximo de 10 dias, 
a contar desta publicação, que deve ser entregue no Centro de 
Programação e Controle de Estoque - CPCE - à Av. Professor 
Frederico Hermann Júnior, 345 - Prédio 1 - 6º andar - Alto de 
Pinheiros - cep 05459-900 - São Paulo/SP.

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo no endereço acima.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Notificações
Multa. A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo notifica a PB PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, nº 
CNPJ/CPF: 07.861.587/0001-72, estabelecida na Rua Waldomiro 
Rosetti, 310 – Parque dos Rodrigues – Amparo/SP - CEP 13.903-
160, por meio de seu representante, ROSMIR CESAR OLIVEIRA, de 
que, em 09/06/20, foi emitido o Auto de Infração de Imposição 
de Penalidade de Multa – AIIPM 37001869, Notificação/Guia de 
Recolhimento de Multa 37001708, no valor de R$ 10.000,00, por 
infração ao Artigo 79 do Decreto Federal 6.514, de 22-07-2008, ou 
seja, descumprir o embargo de obra ou atividade em área de 1,23 
ha em Área de Preservação Permanente - APP, sendo constatada 
a movimentação de máquinas e trabalhadores, incluindo concre-
tagem de trecho em APP, para a continuidade das obras da PCH 
Ponte Branca. A área mencionada corresponde ao denominado 
polígono 1, no qual foi anteriormente constatado impedimento 
da regeneração natural de vegetação nativa em APP (Processo 
01/00084/17), objeto do AllPM 37001590, de 15/09/17. O autuado 
fica ciente de que poderá interpor recurso no prazo de 20 dias 
corridos, contados da presente publicação.

Multa. A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
notifica a PB PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, nº CNPJ/
CPF: 07.861.587/0001-72, estabelecida na Rua Waldomiro Rosetti, 
310 – Parque dos Rodrigues – Amparo/SP - CEP 13.903-160, por 
meio de seu representante, ROSMIR CESAR OLIVEIRA, de que, em 
04/06/20, foi emitido o Auto de Infração de Imposição de Penalidade 
de Multa – AIIPM 37001770, Notificação/Guia de Recolhimento de 
Multa 37001704, no valor de R$ 10.000,00, por infração ao Artigo 
79 do Decreto Federal 6.514, de 22-07-2008, ou seja, descumprir 
o embargo de obra ou atividade em área de 1,61 ha em Área de 
Preservação Permanente - APP, sendo constatada a movimentação 
de máquinas e trabalhadores para a continuidade das obras de 
conclusão do túnel para desvio do rio Pardo e início da instalação 
da estrutura civil da torre de desvio. A área mencionada corresponde 
aos denominados polígonos 5 e 9 (Processo 01/00082/17), nos quais 
havia sido constatada a supressão de vegetação nativa em APP, sem 
Autorização da CETESB, objeto de autuação pelo AIIPM 37001589, de 
15/09/17. A continuidade das obras na área aconteceu sem que fosse 
cumprida a exigência para regularização das intervenções realizadas 
e sem outorga de interferência em recurso hídrico emitida pelo DAEE 
para o projeto alterado, conforme solicitado. O autuado fica ciente de 
que poderá interpor recurso no prazo de 20 dias corridos, contados 
da presente publicação.

Multa. A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo notifica a PB PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, 
nº CNPJ/CPF: 07.861.587/0001-72, estabelecida na Rua Waldo-
miro Rosetti, 310 – Parque dos Rodrigues – Amparo/SP - CEP 
13.903-160, por meio de seu representante, ROSMIR CESAR 
OLIVEIRA, de que, em 04/06/20, foi emitido o Auto de Infração 
de Imposição de Penalidade de Multa – AIIPM 37001772, 
Notificação/Guia de Recolhimento de Multa 37001772, no valor 
de R$ 10.000,00, por infração ao Artigo 79 do Decreto Federal 
6.514, de 22-07-2008, ou seja, descumprir o embargo de obra ou 
atividades na extensão da margem esquerda do rio Pardo entre 
a barragem da PCH Ponte Branca e a foz do rio Novo e no trecho 
da margem esquerda do rio Novo próximo à confluência com 
o rio Pardo; tendo sido tais áreas objeto de embargo por não 
serem atendidas exigências técnicas estabelecidas no âmbito do 

PT 049/14/IE, que subsidiou a emissão da LI 2264, relativas à ins-
talação de dispositivos para evitar processos erosivos e de asso-
reamento. A área mencionada engloba desde a região do eixo 
do barramento até os polígonos a e B (Processo 01/00087/17), 
nos quais identificou-se a instalação de processos erosivos e 
potencial de assoreamento devido à ausência de dispositivos de 
contenção de sedimentos, sendo objeto do AIIPM 37001592, de 
15/09/17. O autuado fica ciente de que poderá interpor recurso 
no prazo de 20 dias corridos, contados da presente publicação.

Multa. A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
notifica a PB PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, nº CNPJ/
CPF: 07.861.587/0001-72, estabelecida na Rua Waldomiro Rosetti, 
310 – Parque dos Rodrigues – Amparo/SP - CEP 13.903-160, por 
meio de seu representante, ROSMIR CESAR OLIVEIRA, de que, em 
09/06/20, foi emitido o Auto de Infração de Imposição de Penalidade 
de Multa – AIIPM 37001870, Notificação/Guia de Recolhimento de 
Multa 37001709, no valor de R$ 10.000,00, por infração ao Artigo 
79 do Decreto Federal 6.514, de 22-07-2008, ou seja, descumprir o 
embargo de obra ou atividade em área de 0,64 ha, sendo constatada 
a movimentação de máquinas e trabalhadores para a continuidade 
das obras de conclusão do túnel para desvio do rio Pardo e início da 
instalação da estrutura civil da torre de desvio. A área mencionada 
corresponde aos denominados polígonos 6, 7, 8 e 10 (Processo 
01/00086/17), indicados na Figura 1, nos quais foi constatada a 
supressão de vegetação nativa fora de Área de Preservação Perma-
nente - APP, sem Autorização da Cetesb, objeto do AIIPM 37001591, 
de 15/09/17. O autuado fica ciente de que poderá interpor recurso no 
prazo de 20 dias corridos, contados da presente publicação.

Multa. A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo notifica a PB PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, 
nº CNPJ/CPF: 07.861.587/0001-72, estabelecida na Rua Waldo-
miro Rosetti, 310 – Parque dos Rodrigues – Amparo/SP - CEP 
13.903-160, por meio de seu representante, ROSMIR CESAR 
OLIVEIRA, de que, em 09/06/20, foi emitido o Auto de Infração 
de Imposição de Penalidade de Multa – AIIPM 37001867, 
Notificação/Guia de Recolhimento de Multa 37001710, no 
valor de R$ 5.000,00, por infração ao Artigo 80 do Decreto 
Federal 6.514, de 22-07-2008, ou seja, não atender à exigência 
técnica 1.17 da Licença Ambiental de Instalação 2264, (Processo 
01/13626/2006) relativa à obtenção da Autorização de Manejo 
in situ para as ações de resgate de ictiofauna previstas no 
Programa de Monitoramento e Conservação da Ictiofauna. O 
autuado fica ciente de que poderá interpor recurso no prazo de 
20 dias corridos, contados da presente publicação.

 Notificação
Multa: Couroada Indústria e Comércio de Couros Ltda, CNPJ: 

02.522.287/0002-26, localizada à Rodovia ADM 030, km 4,4, no 
município de Adamantina, fica ciente que, em 26-02-2020, foi autu-
ada por meio do AIIPM 67000415 – NGRM 67000483, por infração 
ao artigo 2º combinado com 3º inciso V do Regulamento da Lei 
997, de 31-05-1976, aprovado pelo Decreto 8468, de 08-09-1976 
e suas alterações (disposição inadequada de resíduos sólidos classe 
I, tornando e/ou podendo tornar o solo, o ar e as águas impróprios, 
nocivos ou ofensivos à saúde, inconvenientes ao bem estar público, 
danosos aos materiais, à fauna e à flora, prejudiciais à segurança, 
ao uso e gozo da propriedade, bem como às atividades normais da 
comunidade), em 2.000 vezes o valor da Ufesp, podendo interpor 
recurso no prazo de 20 dias, contados da presente publicação. O 
Processo Cetesb.021561/2020-98 poderá ser consultado na Agência 
Ambiental de Dracena, à Rua Tomé de Souza, 438, no município de 
Dracena, ou mediante acesso eletrônico disponível em https://e.
ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

 Notificação
Multa: Couroada Indústria e Comércio de Couros Ltda, CNPJ: 

02.522.287/0002-26, localizada à Rodovia ADM 030, km 4,4, no 
município de Adamantina, fica ciente que, em 26-02-2020, foi autu-
ada por meio do AIIPM 67000416 – NGRM 67000482, por infração 
aos artigos 56 e 57 do Regulamento da Lei Estadual 13.577, de 
08-07-2009, aprovado pelo Decreto 59.263, de 05 junho de 2013 
(ter desativado o empreendimento localizado à Rodovia ADM-030, 
km 4,4, no município de Adamantina, sem ter comunicado à Cetesb 
por meio da apresentação de Plano de Desativação, conforme 
constatado no Auto de Inspeção 1875910), em 3.000 vezes o valor 
da Ufesp, podendo interpor recurso no prazo de 20 dias, contados 
da presente publicação. O Processo Cetesb.021562/2020-59 poderá 
ser consultado na Agência Ambiental de Dracena, à Rua Tomé de 
Souza, 438, no município de Dracena, ou mediante acesso eletrôni-
co disponível em https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 

DISCIPLINARES

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Citação
Autos SEDUC 01889/2011 – GDOC – 1000726-673726/2011
O Procurador do Estado Presidente da 8ª Unidade, da Pro-

curadoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral 
do Estado, FAZ SABER a indiciada, Ana Isabel Gonçalves da Silva, 
RG. 18.311.136-9, Diretor de Escola, nascida aos 28-05-1953, 


